
," 

Câmara Mun1c1pa1 de 

A 8 S ! S 

Í"rotrn "'' n ' _JJõ�G ··---·

Batne • ea Oflj ..s;Pt. j '.?13.__ 

LEI N93.252, DE 27 DE AGOSTO DE 1.993 

Acrescenta programas 

trizes Orçamentárias 

cio de 1.994. 

re 

e_! 

JOS� SANTILLI SOBRINHpr Prefeito do Município de 

'"---------�t'!!"l!P'n�"'1r."l��o de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis ' 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lg - Ficam incluídos na Lei n2 3.235, de 18 de Junho ' 
� de 1.993, das Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 1.994, os programas a seguir, deta

lhados pelo Anexo I, integrante a esta Lei: 

097-75-11 - Ampliação e reforma de Prédios da Se-

Artigo 22 -

• 

cretaria Municipal de Higiene e Saú

de; 

098-81-09 - Continuidade da Obra do Centro da 3• 

Idade; 

099-81-10 - Continuidade da Obra do Terminal de 

Trabalhadores Rurais; 

100-07-14 - Construção de Terminal Intermodal de 

Cargas; 

101-76-01 - Construção de Grande Lago; 

102-75-12 - Implantação de Conjunto Integrado de 

Saúde Pública. 

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica

ção, revogadas as disposições em• contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Agosto de 

1.993 . 

DIRETOR DE GABINETE 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo em 

27 de Agosto de 1.993. 
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DIRETOR DE GABINETE 
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A NEXO I 

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

INCLUSAO DE PLANO DE METAS E PRI ORIDADES PARA 1.994 

N2 N2 e NOME DO PROGRAMA 

097-75- 11 - Ampliação e Refoma de Pré 
dios da Secretarià Munici 
pal de Higiene e Sa�de. 

·� 

OBJETIVOS 

Oferecer melhores con 
dições de atendimento' 
serviços através da am 
pliação do espaço f ísi 
co. 

098-8 1-09 - Continuidade da Obra 
Centro da )a Idade. 

do Desenvolver atividades 

099-8 1- 10 - Continuidade de Obra do 

Terminal dos 
res Rurais. 

trabalhado 

100-07-14 - Construção do Terminal 

· lntermodal de Cargas. 

,, 

10 1-76-0 1 - Construção deGrande 
• ·go. 

La 

sócio-culturais e la 

zer, dirigidos a 30 I 
dade, propiciando-lhes 
ainda assistência soei 
al em atendimento as ' 
suas necessidades bási 

cas. 

Propiciar atendimento' 

ao trabalhador rural, 
através da instalação' 
de um terminal rodovi� 
rio com infra-essrutu' 
ra adequada para abri 
go, alimentação e la 

zer. 

Dotar o Município de 
um Terminal Intermodal 

de Cargas, constrído ' 
em convênio com o DER 
SA. 
Ampliar o sistema de a 
bastecimento da cidade, 
com a formação do Gra�· 
de Lago, oferecendo 

condições para seu .� 

proveitamento para ati 
vidades econômicas e 
recreativas. 
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102-75- 12 - Implantação de Conjunto 

• 

Integrado de Saúde 

blica. 

PÚ 
Através de um complexo 

hospitalar integrado de 
Saúde Pública, viabilizar 
o atendimento da • popul� 
ção de Assis, no que se 
refere a internações, uma 
ve z que a carência de l� 
itos hospitalares e a di 
f iculdade de encaminhame� 
to para outros centros, ' 
gera uma descontinuidade' 
do processo saúde • 

' 
' '  


